
Políticas Públicas para Operacionalizar o CAR



O QUE É O CAR

O Cadastro Ambiental Rural - CAR, é o registro público eletrônico de 
âmbito nacional, obrigatório para todos os im óveis rurais , com a 
finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais, compondo base de dados para controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao 
desmatamento.



Origens do CAR

-1999: Mato Grosso, Sistema de Licenciamento Ambiental de 
Propriedades Rurais – SLAPR, implementado por meio do 
MMA e PPG7;

- 2005/2006: Pró-Legal, em GO (IBAMA);

- Iniciativas de programas estaduais: MT, PA, RO, AC e outros;

- 2009: Programa Mais Ambiente (Decreto nº 7.029).



Marco legal

- Instituído como Política Nacional pela Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, “Novo” Código Florestal, 

- Regulamentado pelo Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 
2012, que criou o Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR, 
para integração das informações.

- Aguardando Instrução normativa detalhando requisitos técnicos 
do CAR e início do prazo para inscrição. 



- Prazo de 1 ano, prorrogável por mais 1, p/ inscrição no CAR, 
contado a partir de sua implantação (art. 29, § 3º).

- A partir de 28 de maio de 2017, obrigatório CAR para acesso 
ao crédito agrícola (art. 78-A)



- Procedimento simplificado e gratuito para imóveis com até 4 módulos 

fiscais. (art. 53 e 55)

- Poder público deverá prestar apoio técnico e jurídico para imóveis de:

– Até 4 módulos (atividades agrossilvopastoris);

– Assentamentos de Reforma Agrária eTerras indígenas demarcadas; 

– Áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território.



Natureza declaratória: responsabilidade do declarante pelas 
informações e sua atualização (art. 6º)

�Identificação do proprietário/posseiro;

�Dados do imóvel;

�Geolocalização do imóvel: 

- Perímetro do imóvel rural;

- áreas de interesse social e de utilidade pública;

- áreas com remanescentes de vegetação nativa; 

- APP e área de Reserva Legal;

- áreas de uso restrito, áreas consolidadas.



VANTAGENS

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Produtores rurais Órgãos ambientais



Estados e 
Municípios.

INSCRIÇÃO

Fonte: http://secom.to.gov.br/noticia/2011/4/14/



Estratégia de implementação - CAR

- Acordos de Cooperação Técnica com todos os Estados

- Disponibilização de sistema eletrônico de Cadastramento para
os estados;

- Disponibilização de imagens de satélite de alta resolução com 
cobertura de todo o país;

- Apoio para os estados captarem recursos;

- Capacitação;



Acordos de Cooperação técnica com órgãos públicos e  
Instituições e  entidades Parceiras

� Acordos firmados com todos os governos estaduais e com  órgãos 
públicos federais (MDA, MAPA, MPOG, MDS, Banco do Brasil, entre 
outros)

� Com entidades do setor rural, como a ABIOVE, CONTAG, OCB, 
CNA, FETRAF, entre outros.

Objetivo: apoio técnico, capacitação de facilitadores para apoiar a inscrição, mobilização 
e divulgação.

Estratégia de implementação - CAR



- Bahia,

- Espírito Santo,  

- Mato Grosso do sul, 

- Minas Gerais,

- Pará, 

- Rondônia, 

- São Paulo e

- Tocantins. 

Estados que utilizarão Sistema 
Próprio de Cadastramento:



Cadastro será

realizado off-

line com pos-

terior envio das 

informações via 

internet.

Módulo de Inscrição - SICAR



SICAR - Identificação do Cadastrante



SICAR - Identificação do Im óvel Rural



SICAR - Identificação do Dom ínio



SICAR - Documentação





SICAR – Informações adicionais



SICAR - Informações adicionais



Após a finalização do cadastro e envio ao 
Sistema Nacional (SICAR), será emitido um recibo 
que servirá como comprovante de inscrição e 
garantirá a manutenção do crédito agrícola e demais 

direitos e benefícios.
Caso hajam passivos ambientais referentes a 

APP e RL, o proprietário ou possuidor poderá aderir 
ao Programa de Regularização Ambiental.



Fonte: http://www.grupopolifer.com.br/index.php?link=recomposicaoReservaLegal.html

PRA - OPORTUNIDADES

A Lei nº 12.651/2012 permite a 
exploração econômica com 
espécies exóticas, em até 50% da 
área, na recuperação da área de 
reserva legal (art. 66),

desde que não descaracterize a 
cobertura vegetal e não prejudique 
a conservação da vegetação 
nativa da área (art. 22)



OBRIGADO!


